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MENSAGEM Nº 070/2016           
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no orçamento do Município, no valor de R$ 2.603,83 (dois mil 

seiscentos e três reais e oitenta e três centavos), tendo como fonte de recursos o superávit financeiro do 

exercício anterior do Recurso 2238 - Construção da Quadra Poliesportiva EMEF Padre Orestes.”, para 

apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a suplementação na Lei 

Orçamentária Anual na rubrica de Indenizações e Restituições do Recurso 2238 - Construção da Quadra 

Poliesportiva da EMEF Padre Orestes. Esta despesas não foi prevista inicialmente no orçamento e se faz 

necessária pois trata-se da devolução do saldo financeiro do convênio existente após a conclusão da obra. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 30 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no orçamento do Município, no valor de              
R$ 2.603,83 (dois mil seiscentos e três reais e oitenta e 
três centavos), tendo como fonte de recursos o superávit 
financeiro do exercício anterior do Recurso 2238 - 
Construção da Quadra Poliesportiva EMEF Padre 
Orestes. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de                   

R$ 2.603,83 (dois mil seiscentos e três reais e oitenta e três centavos), para atender à despesas não previstas 

na elaboração do orçamento, na seguinte rubrica: 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0019.1210 – QUADRA POLIESPORTIVA PADRE ORESTES 

4.4.2.0.93.00.00.00.00 – 2238 – Indenizações e Restituições ........... R$ 2.603,83 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ............................................................ R$ 2.603,83 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, terão 

origem no superávit financeiro do exercício anterior do recurso 2238 - Construção da Quadra Poliesportiva 

EMEF Padre Orestes, no valor de R$ 2.603,83 (dois mil seiscentos e três reais e oitenta e três centavos). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

São Leopoldo, 30 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


